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RESUMO 
 

A presente dissertação tem como objetivo principal verificar os limites e 

lógicas processuais e constitucionais na busca da verdade material do 

contemporâneo processo eletrônico do trabalho brasileiro, a partir do “princípio da 

conexão” que se origina na Sociedade da Informação, a fim de evitar o florescer da 

discricionariedade judicial. Dessa forma, pretende-se responder à seguinte 

indagação: quais são os limites constitucionais e processuais para a busca da 

verdade material frente ao processo judicial eletrônico trabalhista brasileiro, levando-

se em consideração o denominado “princípio da conexão”, gestado na jurisprudência 

das cortes trabalhistas, sob os argumentos da inteligência coletiva, na Sociedade da 

Informação? Nesse âmago, com o intuito de conceder uma resposta ao 

questionamento proposto, o trabalho foi dividido em três capítulos. Em um primeiro 

ensejo, avalia-se, crítica e contextualmente, a Sociedade da Informação, 

considerando a sua inter-relação com as iniciativas em torno do processo eletrônico 

do trabalho, no Brasil. Além disso, é nesse capítulo que são tecidos alguns 

apontamentos sobre a virtualização do processo judicial eletrônico e as 

transformações na Justiça do Trabalho. Na sequência, mais precisamente no 

segundo capítulo, analisam-se os limites na busca da verdade material e sua relação 

com o instituto do jus postulandi e, posteriormente, são comentados os primeiros 

julgados trabalhistas brasileiros, fundamentados no “princípio da conexão”, o qual 

ampliou a procura da verdade real no cenário jurídico trabalhista. No terceiro 

capítulo, visa-se a responder, de forma mais precisa, ao problema proposto. Assim, 

é estabelecido um panorama histórico-jurídico acerca do constitucionalismo 

contemporâneo e, especificamente, também é demonstrada a ideia vigente, no 

Brasil, de princípios jurídicos e suas características essenciais. Nesse passo, os 

seguintes fatores são trabalhados: as transformações no Direito a partir do 

Constitucionalismo Contemporâneo; os princípios jurídicos e sua relação com a 

argumentação jurídica; e, por fim, a discricionariedade judicial, levando-se em 

consideração o juiz objetivista e o juiz subjetivista. Ao final da a pesquisa traz 

argumentos para limitar o julgador na busca da verdade material do contemporâneo 

processo eletrônico do trabalho brasileiro, mostrando que o “princípio da conexão” 

tem sido usado como uma forma de mascarar a discricionariedade judicial, a partir 

da incompreensão da Sociedade da Informação, haja vista que tem suprimido o 

princípio do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, confirmando, 

assim, uma das hipóteses suscitadas. Nesse passo, considerando-se que o trabalho 

possui natureza bibliográfica, utilizar-se-á o método de abordagem hipotético-

dedutivo, construindo-se o texto a partir de alguns julgados do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3.ª Região (Minas Gerais), da 8.ª Região (Pará e Amapá) e da 23.ª 

Região (Mato Grosso). No que diz respeito ao método de procedimento, o estudo se 

valerá do método analítico e, também, do método histórico-crítico. Relativamente à 

técnica de pesquisa, será empregada a da documentação indireta. 



PALAVRAS-CHAVE: Sociedade da Informação. Processo judicial eletrônico 

trabalhista brasileiro (PJe). “Princípio da Conexão”. Verdade material. Princípio do 

contraditório e ampla defesa. 



ABSTRACT 
 

The main objective of this dissertation is to verify the procedural and 

constitutional limits and logics in the search for the material truth of the contemporary 

electronic process of Brazilian work, starting from the principle of connection that 

originates in the Information Society, in order to avoid the flowering of discretion 

judicial. Thus, it is intended to answer the following question: what are the 

constitutional and procedural limits for the search for material truth in relation to the 

Brazilian judicial electronic labor process, taking into account the so-called 

"connection principle", established in the jurisprudence of the courts labor relations, 

under the arguments of collective intelligence, in the Information Society? At the 

core, in order to answer the proposed question, the work was divided into three 

chapters. In the first place, the Information Society is evaluated, critically and 

contextually, considering its interrelation with the initiatives around the electronic 

work process in Brazil. In addition, it is in this chapter that some notes on the 

virtualization of the electronic judicial process and the transformations in the Labor 

Court are woven. In the sequence, more precisely in the second chapter, the limits 

on the search for material truth and its relationship with the institute of jus postulandi 

are analyzed, and afterwards the first Brazilian labor judgments are commented on, 

based on the "connection principle", which has broadened the search for real truth in 

the legal labor scenario. In the third chapter, it aims to respond, more precisely, to 

the problem proposed. Thus, a historical-juridical panorama about contemporary 

constitutionalism is established, and specifically, it is also shown the idea in Brazil of 

legal principles and their essential characteristics. In this step, the following factors 

are worked: the transformations in the Law from the Contemporary Constitutionalism; 

the legal principles and their relationship with legal arguments; and, finally, judicial 

discretion, taking into account the objectivist judge and the subjectivist judge. At the 

end of the research brings arguments to limit the judgment in the search for the 

material truth of the contemporary electronic process of the Brazilian work, showing 

that the "connection principle" has been used as a way to mask judicial discretion, 

from the incomprehension of the Society of the Information, since it has suppressed 

the principle of the adversary, ample defense and due legal process, thus confirming 

one of the hypotheses raised. In this step, considering that the work has a 

bibliographic nature, the hypothetical-deductive approach will be used, constructing 

the text based on some judgments of the Regional Labor Court of the 3rd Region 

(Minas Gerais) , the 8th Region (Pará and Amapá) and the 23rd Region (Mato 

Grosso). Regarding the method of procedure, the study will use the analytical 

method and also the historical-critical method. Regarding the research technique, 

indirect documentation will be used. 

 

KEY WORDS: Information Society. Brazilian judicial electronic labor 

proceedings (PJe). Connection Principle. Material truth. Principle of contradictory and 

ample defense. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Inúmeras foram as transformações da organização estatal rumo ao cenário 

constitucional contemporâneo. As conquistas atinentes às normas constitucionais 

evoluíram de acordo com a maturidade do povo brasileiro. Atualmente, o cenário 

constitucional garante aos brasileiros incontáveis conquistas em termos de Direitos 

fundamentais, como, por exemplo, os Direitos Sociais, absorvidos após muita 

batalha.  

O objetivo, aqui, é localizar o cenário constitucional brasileiro para que se 

possa melhor explanar sobre o caminho que transformou os princípios 

constitucionais em normas jurídicas, superando o ensinamento anterior que 

considerava os princípios constitucionais como dogmas sem aplicabilidade direta e 

imediata, carecedores, portanto, de eficácia jurídica.  

Esta inserção constitucional faz-se necessária, haja vista que o “princípio da 

conexão” nasceu no atual ordenamento jurídico brasileiro, o qual considera os 

princípios constitucionais como normas jurídicas. Este “princípio” aparece em 

determinadas decisões judiciais que se utilizam de provas que não estão nos autos, 

mas que estão na internet, alargamento este que passou a ser permitido a partir do 

processo judicial eletrônico trabalhista frente à Sociedade da Informação.  

Nesse contexto constitucional é que se desenvolve a presente dissertação, a 

qual procura traçar os limites na busca da verdade material, a partir do processo 

judicial eletrônico trabalhista brasileiro. A Sociedade da Informação ampliou os 

meios de que o julgador dispunha para encontrar a “verdade material”, pois hoje ela 

possibilita ao magistrado produzir, de ofício, provas que não estão nos autos, mas 

que podem ser encontradas dispostas em rede. 

Exemplo prático disso é a jurisprudência das cortes trabalhistas do Tribunal 

Regional do Trabalho da 3.ª Região, da 8.ª Região e da 23.ª Região, que tem 

edificado o denominado “princípio da conexão”, o qual, em síntese, permite ao 

julgador, nos processos eletrônicos, buscar (produzir de ofício) provas que estão 

“fora” dos autos, mas “dentro” da internet. A matriz estrutural é a Sociedade da 

Informação. O objetivo seria a busca da “verdade”, em tese, privilegiando-se a 

dignidade da justiça e a das partes envolvidas. 
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Assim, o trabalho parte da seguinte problemática: quais são os limites 

constitucionais e processuais para a busca da verdade material frente ao processo 

judicial eletrônico trabalhista brasileiro, levando-se em consideração o denominado 

“princípio da conexão”, gestado na jurisprudência das cortes trabalhistas, sob os 

argumentos da inteligência coletiva, na Sociedade da Informação?  

Como forma de responder ao problema exposto, surgem duas grandes 

hipóteses. A primeira delas se alicerça no seguinte pensamento: o “princípio da 

conexão”, que é um elemento jurídico atento à realidade sociojurídica 

contemporânea do processo judicial eletrônico trabalhista, não extrapola os limites 

processuais e constitucionais, destacadamente, por possibilitar ao julgador o poder 

de analisar, de forma mais ampla e precisa, a realidade dos fatos que orbitam a 

questão que lhe cabe decidir, prezando, pois, pela busca da verdade material entre 

as partes envolvidas.  

Por outro lado, a segunda hipótese aponta que o “princípio da conexão” é 

inconstitucional, pois, não se trata de um princípio jurídico, mas sim, de uma 

abertura pragmática para o florescer da discricionariedade judicial e, além disso, 

extrapola os limites e lógicas processuais e constitucionais, já que, em busca da 

“verdade material”, possibilita ao julgador produzir, de ofício, provas que não estão 

nos autos, a partir da realidade sociojurídica contemporânea do processo judicial 

eletrônico trabalhista, devendo, por isso, encontrar os limites no direito do 

contraditório, ampla defesa e devido processo legal.  

A partir dessa perspectiva, não restam dúvidas de que o principal objetivo da 

presente dissertação buscar os limites da verdade material advinda do 

contemporâneo processo eletrônico do trabalho brasileiro – por meio do 

contraditório, ampla defesa e devido processo legal –, que se origina na Sociedade 

da Informação, com o intuito de evitar decisões discricionárias. 

O “princípio da conexão”, que se aproxima dessa realidade sóciojurídica, 

todavia, não passou imune de crítica. Por um lado, doutrinadores o acusam de ser 

inconstitucional por não se tratar de um princípio, mas sim, de um 

“panprincipiologismo” (algo pragmático, criado episodicamente pelos julgadores, a 

fim de resolverem uma questão específica). De outra banda, atacam o “princípio” na 

sua concretização, ou seja, no seu uso pelos tribunais. Nesse caso, afirma-se que 

se trata de uma flagrante discricionariedade judicial, que extrapola os limites e os 
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princípios do processo e da própria Constituição, beirando a inconstitucionalidade 

judicial. 

Diante disso, o presente trabalho justifica-se por pretender avaliar uma 

questão sociojurídica que, apesar de estar sendo ordinariamente concretizada nas 

Cortes trabalhistas, pode representar uma flagrante inconstitucionalidade, a qual se 

mascara por detrás de eventual interpretação deturpada da Sociedade da 

Informação, haja vista a supressão do princípio do contraditório, ampla defesa e 

devido processo legal, assegurados constitucionalmente pelo ordenamento jurídico 

brasileiro.  

Do mesmo modo, a pesquisa possui ampla relevância social, uma vez que 

pretende demonstrar que a dissertação se coaduna com a linha de pesquisa do 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul – 

UNISC –, na linha de pesquisa do Constitucionalismo Contemporâneo, em razão de 

que os limites constitucionais para a busca da verdade material na Sociedade do 

Conhecimento, a partir do processo judicial eletrônico trabalhista, estão inseridos no 

cenário constitucional brasileiro. Embora a Constituição Federal assegure uma série 

de direitos aos cidadãos, a inobservância dos limites constitucionais na procura da 

verdade material e, ainda, a criação de princípios, tais como o “princípio da 

conexão”, levam a questionamentos acerca da constitucionalidade ou não. 

A pesquisa justifica-se não somente por ter como esteio o texto constitucional, 

mas, especialmente, por estabelecer um incremento com o novo cenário tecnológico 

contemporâneo da Sociedade da Informação. A perspectiva deste trabalho assenta-

se, também, em limitar constitucionalmente busca da verdade material na Sociedade 

do Conhecimento, a partir do processo judicial eletrônico trabalhista. 

A presente dissertação está concatenada à linha de pesquisa do Professor 

Doutor Luiz Gonzaga da Silva Adolfo, que ministra a disciplina Direitos 

Fundamentais na Sociedade da Informação e é responsável por um grupo de 

pesquisa que vai ao encontro do tema, tornando possível estudar a sociedade 

informacional e seus contornos sob a ótica do “princípio da conexão” e do processo 

judicial eletrônico brasileiro.   

Nesse diapasão, para alcançar um bom desenvolvimento da pesquisa, ela foi 

dividida em três capítulos principais. Em um primeiro ensejo, analisar-se-á, crítica e 

contextualmente, a noção de Sociedade da Informação, contemplando a sua inter-
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relação com as iniciativas em torno do processo eletrônico do trabalho, no Brasil. 

Partir-se-á da evolução histórico-conceitual da Sociedade da Informação para, após, 

adentrar na Sociedade da Informação e no surgimento do processo judicial 

eletrônico. Finalmente, ficará claro que a virtualização do processo judicial eletrônico 

trouxe inúmeras transformações à Justiça do Trabalho brasileira, inclusive, 

ampliando os mecanismos de busca da verdade material permitidos pelo processo 

judicial eletrônico brasileiro.  

O segundo capítulo da pesquisa estudará o instituto do jus postulandi a fim de 

traçar os limites para a busca da verdade material, a partir do processo judicial 

eletrônico do trabalho brasileiro. Na sequência, serão abordados os primeiros 

julgados trabalhistas brasileiros, fundamentados no “princípio da conexão”.  

Por fim, o terceiro capítulo da dissertação foi reservado para responder, de 

forma mais concreta, ao problema proposto. Nesse passo, em um primeiro ensejo, 

aborda-se o Constitucionalismo Contemporâneo, estabelecendo um panorama 

histórico-jurídico acerca dessa etapa do constitucionalismo e, especificamente, 

delineia a ideia vigente, no Brasil, de princípios jurídicos e suas características 

essenciais. Dito isso, buscar-se-á conhecer as transformações no Direito a partir do 

Constitucionalismo Contemporâneo, especialmente, no que diz respeito aos 

princípios Jurídicos e sua relação com a argumentação jurídica, para, então, 

distinguir a elasticidade da discricionariedade judicial na visão do juiz objetivista e na 

do juiz subjetivista. 

Ao final da pesquisa fornecerá dados que permitirão afirmar se o “princípio da 

conexão”, no processo judicial eletrônico da Justiça do Trabalho, está concretizando 

uma prática judicial discricionária inconstitucional pela inobservância do princípio do 

contraditório, ampla defesa e devido processo legal, a partir da incompreensão da 

Sociedade da Informação. 

Considerando-se que o trabalho é classificado como de natureza bibliográfica, 

o método de abordagem utilizado é o hipotético-dedutivo, ao passo que os métodos 

de procedimento a são o histórico-crítico, mirando a contextualização e análise dos 

conceitos em termos teóricos, e o analítico, desenvolvido, mormente, por meio da 

análise da doutrina e das decisões produzidas em torno do objeto pesquisado, pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 3.ª Região, da 8.ª Região e da 23.ª Região. Com 
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isso, situando o assunto no espaço e no tempo, examinar-se-á o modo como a 

matéria está sendo tratada, notadamente, no campo jurídico de ação. 

No que tange à técnica de pesquisa, far-se-á uso da documentação indireta, 

empregando-se referências doutrinárias publicadas em documentos científicos, 

como obras doutrinárias, artigos, periódicos e revistas, dentre outras. Ainda, contar-

se-á com o conhecimento teórico, lançado na jurisprudência do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3.ª Região (Minas Gerais), da 8.ª Região (Pará e Amapá) e da 23.ª 

Região (Mato Grosso), que será coletado, em sua maioria, por meio dos sites 

dessas cortes. Nesse caso derradeiro, a pesquisa se restringirá aos últimos cinco 

anos e às palavras-chaves “princípio da conexão” e “processo judicial eletrônico”. 

Dessa forma, pretende-se recolher informações e adquirir conhecimentos acerca do 

tema, polarizando entendimentos que irão diversificar o trabalho e prestar-lhe 

fundamentação. 
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